
INDICAÇÃO Nº 
3077
, DE 2009

                                   Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, José Serra, no sentido que determine aos Órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros necessários para a construção de uma passarela para travessia de pedestres sobre a Rodovia Mogi - Dutra (SP-88), na altura do km 45+250 metros (Norte) – saída para a Estrada da Moralogia, bairro do Itapety, município de Mogi das Cruzes.
JUSTIFICATIVA

                                       A construção dessa passarela é uma antiga reivindicação dos moradores da região, e de extrema necessidade para a segurança dos munícipes que por ali passam. 

                                               Sabendo da preocupação da Administração Pública  Estadual com a segurança e qualidade de vida dos cidadãos, apelamos para que o Senhor Governador determine a realização dos estudos técnicos necessários, a fim de viabilizar a construção da passarela mencionada.

                                    Por tudo isso, acreditamos ser essa uma solicitação justa e meritória e, sendo assim, estamos encaminhando ao Governador de São Paulo a presente Indicação. 




     Naquele local transitam crianças, adolescentes, trabalhadores e moradores da região, notadamente para o acesso à Estrada da Moralogia, correndo sério risco de vida, inclusive com a ocorrência a morte, no último dia 23/09/2009, do morador Sérgio Martins Lucinda, de 42 anos, casado, pai de 6 filhos, quando tentava atravessar a rodovia para dirigir-se ao trabalho.




Para embasar a presente propositura, anexamos fotos das imediações que retratam a absoluta falta de segurança que os moradores passam no dia-a-dia na ida ao trabalho e no retorno para suas casas, notadamente no período noturno.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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